INDICAÇÃO Nº 
346
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes para destinar recursos ao Conselho Tutelar do Município de Alambari para aquisição de equipamentos.
JUSTIFICATIVA

Os membros do Conselho Tutelar de Alambari trabalham exaustivamente para solucionar os diversos problemas apresentados na área da infância e da juventude.

Para o bom desenvolvimento dessas funções é necessário que lhes seja fornecido condições mínimas e isso não vem ocorrendo no Município. O Conselho não possui mobiliário, nem tampouco material de escritório.

A presente solicitação visa atender pleito dos funcionários do próprio Conselho que necessitam de verba para aquisição de mesas, armário, material de escritório diversos como pastas para arquivo, carimbos, etc.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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